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Portaria Nº 016/2023-CMNP 

Dispõe sobre a criação e nomeação dos 
membros da Comissão de Contratação no âmbito da 
Câmara Municipal de Nova Palmeira. 

O Presidente da câmara municipal de Nova Palmeira/PB, usando de suas 

atribuições conferidas pela Constituição Federal, pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal 012/2023 de 31 de março de 2023. 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, artigo 4º do Decreto Municipal 012/2023 de 31 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica criada e nomeada a Comissão de Contratação em caráter permanente 

com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares, conforme disposto no Artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, 

em conformidade com Decreto Municipal 012/2023 de 31 de março de 2023, os seguintes 

servidores: 

| - Agente de Adoro 

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 

condução do certame será especialmente nomeado para essa finalidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - revogando-se as disposições em contrário. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se. 
E cumpra-se. 

Nova Palmeira-PB, 31 de julho de 2023. 
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